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CONTRATO NO 170/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 170/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARANGUÁ. POR INTERMÉDIO DO SR.

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO VOLNEI RONIEL BIANCHIN DA SILVA E

A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE

SANTA CATARINA - EPAGRI, REPRESENTADA NESTE ATO PELO SR
EDSON BORBATEIXEIRA.

A Prefeitura Municipal de Araranguá. por intermédio da Secretaria de Administração, com sede na Rua

Dr. Virgulino de Queiróz, 200. Centro, Araranguá -- SC, CEP: 88900-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o

82.911.249/0001-13, neste ato representada pelo Sr. Volnei Roniel Bianchin da Silva. Secretário Municipal de
Administração, doravante denominada CONTRATANTE, e EPAGRI - Empresa de Pesquisa Agropecuária e

Extensão Rural de Santa Catarina, com personalidade de direito privado, CNPJ N. 83.052.191/0001 -62, com sede na

Rodovia Admar Gonzaga. n-1347, ltacorubi, Florianopolis, SC -- Brasil -- CEP 88034-901, representada neste ato pela

Sr Edson Barba Teixeira, brasileiro, integrante do Quadro de Pessoal da Epagri, matricula 04263-3, cargo Agente de

Extensão Rural 11. designado pela Portaria DEX - 060/2019, função Gestor/Gerente Regional, CPF n' 026.994.929- \.

144. conforme Termo de Posse apresentado nos autos. tendo em vista o que consta no Processo n' 57/2024 e em "

observância às disposições da Lei..Eederêl n. 14.'133/2021 , e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrõnico n' 57/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

*,,,,; 1. CLÁUSULAPRIMEIRA--OBJETO..;::.. .:«"" . ' ' ~
;/ 1.1 0 objeto do presen.te.instrumérlja é a coBffbtação de serviços de empresa pública para prestação de

:: j f serviços de assistência técnica ,e extênéão rural, visando ao desenvolvimento das propriedades relativas ê: gestão,

; ' planejamento, organização, áüaliação e monitoramento das atividades do meio rural. nas condições estqbel&cidas no
Termo de Referénçia, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. . .

« ] .2 0bjeto da contratação:
..,,,:::::;::.,.:::«;:::l:T"'"" ,.:;;::::;,,:.":"

ITEM   IDADE UNID PRODUTO

  12  
CONTRATAÇÃO..;DÇ;ÉÜiiÊÊ:ãÃBÃêÃ

ASSgSSOÊÃUENTO tÉCNiCO E E)aENSÃ0 RURAL
«PARAPRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE

XhARANGUÁ. O SERVIÇO DEVERÁ SER PRESTADO

POR NO MÍNIMO 02 (DOIS) PROFISSIONAIS COM

FORMAÇÃONAÁREAAGROPECUÁRIA. .:TT''T:::.: .
R$ 44.068.00  
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1 .2.4 Estudo Técnico Preliminar

1 .2.5 Eventuais anexos e adendos dos documentos supracltados.

1 .3 0 regime de execução é o MENOR PREÇO POR ITEM.

: : ]

2 CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.20 prazo de execução da contratação se dará a partir da assinatura deste termo até 12 meses.

prorrogável sucessivamente, na forma dos ê!!!ggE !06 e '107 da Lei FedQrêt n. 14J33/2Q2.1- Selado qLlá;li3b"prazo de

execução é de 12 meses a partir da ordem de compra. :: /': '"':;.

2.3 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade ç5}$bétehte, de qtiç:.as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitidos a nego:.çii:irão óom o contratado,.,

atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: ,....:,..*." 'lii

2.3.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma,.de::prestação dos serviços tem natura;!ã'

continuadas

H

::4,$yt'Í'w

3.2'Q«valor da

3fãNo valor acima estão incluídas todas as

3

depe

específicos
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150070006000 - Recursos não vinculados de impostos

3390.3999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4 CLÁUSULA QUINTA - EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS

4.2 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão, fiscalização e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega. observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.
anexo ao edital. .:

./

5 CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO , '' ':.

5.20 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes será de 12 parcelas

mensais, mediante apresentação de Nota Fiscal e relatório de execução. ., :'
' ..ç.:il= :1=

:.:=:'"'

6 CLÁUSULA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇAP..-. «- '

6.2 E permitida a

contrato, nas seguintes condiG6ês:

6.2.1 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a
pele.perfeita execução contratual. cabendo-lhe realizar a

bem como responder perante o contratante pela

objeto da subcontratação.

6.3 A subcontratação dQponde de .aytQEizaçãa

subcontratado cumpre.g$ reCÜlsijos de qllaliÍicação técnica necessários para a
6*4:Q: cohtfãtado

subcontratado;'que será avaliada

.' 1 " 6.5 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se:aquela-üli'psdMgéntes'gesta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, económica, finançeirai 'trabalhista.ou civil com dirigente do órgão ou entidade

' . .'contratante ou com agente público q.ye-desenjienhe função na 'contratação ou atue na fiscalização ou ;hq gestão do

' ; contrato, ou se deles forem .cânjügQ, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até'o terceiro

:,,:7 ';'CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÕES INCIDENTES SOBE:e O OBJÉTÓ DO CONTRATO

:' 7.2 Eventuais alterações contratuais reger:se-ãp pela dí::.çlplina ;dos'artigos 124 e seguintes da Lei Federal
R. 14.1$3/2021. « "* « .': ~:

i" 7.3A alteração inçidéÊtç,sobre"o objeto do contrato presta-se a adapta-lo à\nova configuração do

inter;?se público o!;corrigi=lo baM'que melhor se adequa ou tenha condições de atender ao intereii8e público, sem que
o objeto possa sertransfiguéado.

7.4 Apàltefbção incidente sobre o objeto do contrato pode*sWr: '" r' . ./
\: a)/.Quantitativa: quando importa acréscimo :ou diminuição quantitativa do objeto do cont&to; L/';''

,;%Q?W»'

-@"'

:#::l :#
.f;;#'''
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7.5 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. devendo

observara segliinte:

a) A aplicação dos limites deve ser realizada separadamente para os acréscimos e para as supressões,

sem que haja compensação;

b) Deve ser mantida a diferença. em percentual, entre o valor global do contrato e o valor orçado pela

Contratante, salvo se o agente de fiscalização apontar justificativa técnica ou económica, que deve ser jjláÜ+içada pelo

gestor do contrato; ::;.' . .-.

c) Em contratos cujos valores são estimados, os limites devem ser calculadó$j; cobre os váIQ\res

estimadósl

$

:ê.

'*\

e orçamentos de
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8.5 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustadas após requerimento da contratada,

mediante a aplicação, pelo contratante. do(s) índice(s) IPCA, ou índice de menor exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, e deve observar a seguinte fórmula:

R = Po [(IPCAI /IPCAo )-]]

Onde:

R = Valor do reajuste

Po= Preço base proposto "«.

IPCA= Índice Nacional de Preços ao Consumidor-amplo, calculado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística) ,,-:

IPCAi = Índice referente ao mês de aniversário da data de apresentação da propogÍa. :*...

IPCAo = Índice referente ao mês da apresentação da proposta.

8.6 Nos reajustes subseqilentes ao primeiro, o interregno mínimo dé um ano será contado a partir dJ
efeitos financeiros do último reajuste. « -:" «

8.7 No caso de atraso qy .não divutgêiêãê) do(s) índice (s) de reajustamento. o contratante, fiagará ao

contratado a importância calêÜGda pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondgntg :tão logo
seja(m) divulgada(s) o(s) índice(s) definitivo(s). . . «' +:

)brigatoriamente, b(s)

\

.#

IFl;l""".iM

a.

... 8.8Nas aferições finais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sela(ão),
,definitivo(s\. . :, *.; ;::' ;., ;;*

não possa(m) mais ser utilizado(s). gQrá(ão). adótãdq($). em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pgja'
legislação então em vigor.«" . «--' "

;. -« Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegçrão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. «,

.. ; 8.11 0reajusteserárealizadoporapostilamento. .«: .." ""- " ':\
'::'" ReDactuação .. - " ...:w \,

:,:; . 8.12 0s preços çontmüagl;s serão repactuados para manutenção do equilíbrios:econõmico-

:: financeiro, após o interregno .de um ano. mediante solicitação do contratado.

] : 8.13 *.. ':, Nak repactuações subseqüentes à primeira. o interregno mínimo l (um) ano será contado a

partir da data dRújtima repactuação. ... . . .""

;

./''
./
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8.17 Na repactuação, o contratante não se vincular às disposições contidas em acordos,

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somehtê se aplicam aos

contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação. dos trabalhadores

nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei. .como valores ou índices

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos rêlacionâdos ao exercício da

atividade. ($$ 1' e 2' do artigo 1 35 da Lei Federal n. 14.133/2021)

8.1 8 Quando a repactuação solicitada se referir aos custas da mão de obra, o contrg#iüg efetuará

a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, ::êébrhpanhqda da

apresentação do novo acordo. convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangjdql;Bela contrato.;'h,.

8.1 8.1 A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acorqpl'.Convenção ou DissíalQ

Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mêQ;cãé obra decorrente desses b!:
instrumentos. .. *j*:T":: : . .::i::i?

Bs1lgãe .:.,.,«- " " .À' :

8.1 9 A revisão deve..$.er-precedida'dé: solicitação da Contratada, acompanhada dê coH:ptt)vação:

8.1 9. 1 ;j29s:fat6Ê"iúprévisíveis ou previsíveis, porém com conseqüências incalculáveisl.. .It.:1l=2=flX' l .@$.;

ê.2 Da alteração de preços ou custos, por meio de notas fiscais. faH111isr)tàlSêlà de Õçeços,

orçpüõüt;ls, notícias divulgadas pela imprensa e por publicações especializadas e :qptr6$ Bilêu mentes pertinelitgs,

'preferencialmente com referência à época da elaboração da proposta e do pqçlido üê :téviÊãÓi e ''ü.

#
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9 CLÁUSULA DÉCIMA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

9.2 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

9.3Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

9.4 Quando a não conclusão do contrato referido no item anterior decorrer de culpa do contrgtâdo:
a) ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções admlnistrativasl e"

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso. adotará as'medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual. . , *''

9.5 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele,estipuladas. ou antes do prazo

nele Hlxado, por algum dos motivos previstos no , bem como amigavelmente.'

assegurados o contraditório e a ampla defesa. ... , - '

9.5.1 Nesta hipótese, aplicam,se.tambéfn os aújgQE.13&e..]39 da mesma Lei.

9.5.2 A«alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa naQ/ênsejará a

rescisão se nãd'restringir sua capacidade de concluir o contrato. .; "": -

" 9.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, dé$çrá' ser formalizado ter(no

ditivo para alteração subjetiva. . "..:« '

9.6 0 termo de rescisão, sempre que possível, .lerá pretié(!ido: '" :

9.6.1 Balanço dos eventos contHatiiajs:já cumpridos ou parcialmente cumpridosl ,:

9.6.2 Relação:bos pagahéntos já efetuados e ainda devidos;

9«6.3.,. Indéhizações e multas. . ., '" '

, ,g?A extinção do contrato não configura

finanlleirÕ hipótese em que será concedida indenizaçãa
Ffedéral n.14.133/2021\.

.

contratante e à

ou suas co.i

correçã.Q'f,,

':\ ,í' " 9.10

veftlài rescisórias ou

prestação de serviços

de

7

@'
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9.12 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do

contratado no prazo de 15 (quinze)dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diíetamente aos

empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o- respectivo valor do

pagamento devido ao contratado (incisa ll do $3' do artigo 121da Lei Federal n. 14.133/2021 ).

9.1 3 0 contratante poderá ainda:

9.13.1 Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a g.arantia prestada a ser

executada (alínea "c" do incisa 111 do artigo 139da Lei Federal n. 14.133/2021 ), conforme legislação que rÊdêJp matéria;

9.13.2 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos cauqqdka' 'à AdministrãQão,

nos tempos do inciso IV do artigo 139 da Lei n. 14.133/2021, reter os eventuais crédito$pêkiétentêé em favor da:
contratado decorrentes do contrato. ./'''

e

., '

que cause gravo

\

;\.
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(1 ) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida. até o limite de 30 (trinta) diasl

(2) Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total

do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
Lei Federaln.14.133/2021

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem l l .
valor do Contrato.

(4) Compensatória. para a inexecução total contrato prevista na alínea "c't:db subitem 1 1 .1 , a multa será 'l.

de 0,5% a 30% dovalordoContrato. . . "

(5) Para infração descrita na alínea "b" do subirem ll"l:"a multa será de 0.5% a 30% do va+ór do

.48

de 0,5% a 30.% do

Contrato.

(6) Para infbaçõêê descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de valor do
Contrato. ., :'"" :, :' :.:;«

(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1. a multa será .dé .0f5% a 30% do valor do

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: ,.. . " «"' \:

l0.4 A aplicação das sanções previstas, neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a l:
obrigação de reparação integral do .dano causado ao Contratante ($911daeHiaa 156 da Lei Federal n.14.133/2021 ) .

l0.5 Toda$* as,sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativament.g«,Com a
multa( ). . '

. lõÍ5.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado RP..prazo de 5 (cinco) dias

út?ls! ,çodtado da data de sua intimação (al11aa:15ZdaL:ei Federal n.14.1 33/2021 ) , .,.;

'' .' l0.5.2 Se a multa aplicada e as indenj:cações cabíÜçis foreíH superiores ao valor :do pagamento

; « . eventualmente devido pelo Contratante. ao'Có111ratada.' além da perda desse valor, a diferença será dê$contada da

'., j ,. garantia prestada ou será çobradêl judicialmente ( ).

\i : l0.5.3 1arj7iarüênte ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ..?çr" recolhida

administrativarn$nge do prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da coMühicação enviada

.#

w:
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

l0.8 Caberá no prazo de lO (dez) dias úteis, representação contra as qtos da Comissão

Permanente dé Ética e Disciplina nas Licitações e Contratos, a ser encaminhada ao Secretário de Administração, que a

receberá sem efeito suspensivo e decidirá a seu respeito após ouvida a Procuradoria-Geral do Munléípio.

l0.9 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de.advertência,

ramo com

instituído no âmbito do Pod
lO.14

/

contratar

Município q:g
\..

:1:
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13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICIDADE E CONFIDENCIALIDADE

13.2 Quaisquer informações relativas ao presente Contrato, somente podem ser dadas ao

conhecimento de terceiros, inclusive através dos meios de publicidade disponíveis, após autorização, par escrito. da

Contratante. Para os efeitos desta Cláusula. deve ser formulada a solicitação. por escrito. à Contratante, informando

todos os pormenores da intenção da Contratada, reservando-se, à Contratante. o direito de aceitar ou não o pedido. no
todo ou em parte.

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS ,;;''

14.2 As partes comprometem-se a observar e cumprir com os preceitos previstos na..Lei
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados). :'' :

14.3 Cada Parte é exclusivamente responsável pelo tratamento dQ.dados que realizar no contexto

deste Contrato, sendo que a responsabilidade entre as partes é limitada aos danosefetivamente sofridos. ,. '
..,:.ie»

;; :"T$?

15 CLÁUSULA oÉclwA.qUiNTA-"roRÓ

15.2 .« Fica eleito o Foro da Comarca de Araranguá para

execução qe8te Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela concil

=.;.wv

Araranguá/SC. 09 de julho de 2024.
. .l#$RvW:'»ç;:';')}E"
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Soraia Luzia Vieira
Fiscal do Contrato
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